
jornal da cidade • edição 1782 • 06 de Dezembro de 2018.

 Valor Total Homologado - R$2.395,10 (Dois mil, trezentos e noventa e cinco reais e dez centavos).
 Sertanópolis, 05 de Dezembro de 2018.

CLAUDINEI DA SILVA BARBOSA
Diretor Superintendente

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O Diretor Superintendente, Claudinei da Silva Barbosa, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:

 01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:
 a) Processo Nº              :  32/2018
 b) Licitação Nº               :            17/2018
 c) Modalidade                :            PREGÃO
 d) Data Homologação    : 05/12/2018
 e) Objeto Homologado   : AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA USO 
DA AUTARQUIA.

 Dotação: 31.030.17.122.0001.2.309 3.3.90.30.00.00         FONTE 1076
                     f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores:
 Fornecedor: Z. N. PERALTA - PAPELARIA - ME  / CNPJ/CPF: 07.124.725/0001-30

 
 Valor Total Homologado - R$2.849,85 (Dois mil, oitocentos e quarenta e nove reais e oitenta e cinco centa-
vos).
 Sertanópolis, 05 de Dezembro de 2018.

CLAUDINEI DA SILVA BARBOSA
Diretor Superintendente

acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução dos seguintes contratos: 
 Fiscal 1: Daniela de França Torezan  CPF: 058.511.449-80
 Fiscal 2: Lucivania Martins Garcia  CPF: 289.252.158-02
 Contrato: 117/2018  Vigência: 23/11/2018  
 A 22/11/2019
 Modalidade: Dispensa de Licitação:    
 Nº Licitação: 19/2018
 Contratado(s): Consórcio Intermunicipal do Médio Paranapanema – CISMEPAR CNPJ: 00.445.188/0001-81
 
 Objeto: O presente contrato tem por objeto estabelecer as condições de obrigações entre as partes sig-
natárias, cuja finalidade é o repasse de Recursos Financeiros destinados à realização de exames de apoio diagnóstico, 
constante na Tabela SUS e CISMEPAR.
 
 Valor: R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais) 
 
 Art. 2° - Os Fiscais do Contrato serão responsáveis para representar a municipalidade perante o contratado 
e zelar pela boa execução do objeto pactuado, mediante a execução das atividades de orientação, fiscalização, controle e 
aceite, devendo ainda: 
 I. Ler minuciosamente o contrato, convênio ou termo de cooperação, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas à sua execução; 
 II. Verificar se o contrato, convênio ou termo de cooperação atende as formalidades legais, especialmente 
no que se refere à qualificação e identificação completa dos contratados, convenentes ou partícipes; 
 III. Exigir somente o que for previsto no contrato. Qualquer alteração de condição contratual deve ser sub-
metida ao superior hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes; 
 IV. Esclarecer dúvidas do preposto/representante da Contratada que estiverem sob a sua alçada, encami-
nhando problemas que surgirem quando lhe faltar competência; 
 V. Notificar a contratada, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação. Em caso de obras e 
prestação de serviços de engenharia, anotar todas as ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam 
sob sua alçada e encaminhando as que fugirem a sua competência; 
 VI. Em se tratando de obras e prestação de serviços de engenharia, verificar se o cronograma físico-finan-
ceiro das obras e serviços ou a aquisição de materiais e equipamentos se desenvolvem de acordo com a respectiva Ordem 
de Serviço, Nota de Empenho e com o estabelecido no Instrumento firmado; 
 VII. Verificar articulação entre as etapas, de modo que os objetivos sejam atingidos; 
 VIII. Sendo o caso, certificar a execução de etapa de obras ou serviços e o recebimento de aquisições e 
equipamentos, mediante emissão de Atestado de Execução e de termo circunstanciado; 
 IX. Atestar a conclusão das etapas ajustadas; 
 X. Receber obras e serviços, se for o caso do contrato, podendo, caso necessário, solicitar o acompanha-
mento do setor responsável; 
 XI. Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado. A ação 
do fiscal, nesses casos, observará o que reza o contrato e o ato licitatório, principalmente em relação ao prazo ali previsto; 
 XII. Receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, ao setor financeiro, observado se a fatura 
apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período. Em caso de dúvi-
da, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a atestação/medição; 
 XIII. Dar ciências à área demandante de: 
 a) Ocorrências que possam ensejar aplicação de penalidades ao contratado, convenente ou partícipe; 
 b) Alterações necessárias ao projeto e suas consequências no custo previsto. 
 XIV. Procurar auxílio em caso de dúvidas técnicas ou jurídicas; 
 XV. Deverá, ainda, o final de contrato, de convênio ou termo de cooperação comunicar ao Controle Interno 
e ao Departamento Solicitante, as irregularidades que não tenham sido sanadas tempestivamente ou a contento; 
 
 Art. 3° - O fiscal será responsável, ainda, por:  
 I. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade, e encaminhar a solici-
tação de prorrogação;  
 II. Estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato e informar à autori-
dade competente ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão da obra ou em relação a terceiros. 
  
 Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, seus efeitos retroagem para o dia do início 
da vigência do contrato, 23 de Novembro de 2.018, revogadas as disposições em contrário.

ILTO DE SOUZA
DIRETOR SUPERINTENDENTE
Decreto Municipal n.º 103/2.018 

 Administração 2.017/2.020

P O R T A R I A–Nº 163, 05  DE  DEZEMBRO DE   2.018
 SÚMULA: Dispõe sobre a primeira progressão salarial de servidores para fins de cumprimento do Artigo 
17.º, incisos de Ia III da Lei Municipal n.º 2.032.       
 ILTO DE SOUZA, Diretor Superintendente do SERVIÇO MUNICIPAL DE SAÚDE no uso das atribuições que 
lhes são conferidas por lei: - 

 RESOLVE:
 Art. 1º ) -: Conceder a primeira PROGRESSÃO POR TÍTULO, aos servidores que cumpriram com êxito o 
estágio probatório e obedeceram aos critérios estabelecidos pelos Incisos I a III do Artigo n.º 17 da Lei Municipal n.º 2.032.
 Art. 2º ) -:  A PROGRESSÃO POR TÍTULO, concedida através desta portaria, conforme descrito em seus  
anexos I & II, terá o seu efeito financeiro a partir da sua publicação, em observação ao dispositivo contido no parágrafo único 
da Artigo n.º 17 da Lei Municipal nº 2.032 de 04 de abril de 2012,
 Art. 3º ) -:  As despesas constantes da presente Portaria, correrão por conta de dotações específicas do orçamento.
 Art. 4º )  -:  Esta Portaria entrará em vigor na data sua assinatura, retroagindo os seus efeitos para as 
respectivas datas de transposição, revogadas as disposições em contrário.

ILTO DE SOUZA
DIRETOR SUPERINTENDENTE
Decreto Municipal n.º 103/2.018

Administração 2.017/2.020

ANEXO – I da Portaria n.º 163 de 05 de Dezembro de 2.018
 TRANSPOSIÇÃO DE SERVIDOR DO ESTÁGIO PROBATÓRIO PARA ESTÁVEL 

– ELEVAÇÃO POR TÍTULO – 2.018 –
 Artigo n.º 17.º, Incisos de I a III & Parágrafo único da Lei Municipal n.º 2.032 

 Cargo: Enfermeira – Admissão: 15/07/2015

 Cargo: Enfermeira – Admissão: 01/06/2015

 
 Cargo: Dentista – Admissão: 22/07/2015

  
 Cargo: Dentista – Admissão: 06/10/2015

 Obs: Progressão por mérito concedido no mês de novembro de 2018, através da Portaria n.º 157 de 27 de 
Novembro de 2.018, Progressão por título autorizada para este mês.  

Durval Roberto Gonçalves
Presidente Comissão de Gestão

Daiany Martins Kozan
Servidora Indicada pela Diretora

Wilson Correia dos Santos
Nível Superior 

Flavia Regina Gouvea
Nível Médio

Cleuza Refundini
 Nível Fundamental

ANEXO – II da Portaria n.º 163 de 05 de Dezembro de 2.018
 TRANSPOSIÇÃO DE SERVIDOR DO ESTÁGIO PROBATÓRIO PARA ESTÁVEL 

– ELEVAÇÃO POR TÍTULO – 2.018 –
 Artigo n.º 17.º, Incisos de I a III & Parágrafo único da Lei Municipal n.º 2.032
 
 Cargo: Assistente Administrativo – Admissão: 18/11/2015

 Cargo: Assistente Administrativo – Admissão: 10/11/2015

  Cargo: Assistente Administrativo – Admissão: 10/11/2015

 Obs: Progressão por mérito concedido no mês de novembro de 2018, através da Portaria n.º 157 de 27 de 
Novembro de 2.018, Progressão por título autorizada para este mês.  

Durval Roberto Gonçalves
Presidente Comissão de Gestão

Daiany Martins Kozan
Servidora Indicada pela Diretora

Wilson Correia dos Santos
Nível Superior 

Flavia Regina Gouvea
Nível Médio

Cleuza Refundini 
Nível Fundamental

P O R T A R I A–Nº 164, 05  DE  DEZEMBRO  DE  2.018
 SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de Licença Maternidade, para fins de cumprimento do da Lei Munici-
pal n.º 1513/07.     
 ILTO DE SOUZA, Diretor Superintendente do SERVIÇO MUNICIPAL DE SAÚDE no uso das atribuições que 
lhes são conferidas por lei: - 
 RESOLVE:
 
 Artigo 1.º) -: Conceder, conforme atestado médico em anexo, LICENÇA MATERNIDADE, a Servidora: He-
loisa Borsari Buzallaf, Portadora do Cadastro de Pessoa Física CPF/MF n.º 034.381.149-92, e do Registro Gerais RG  n.º 
7.625.617.9, Lotada no Setor: Saúde Pública no Cargo: Cirurgiã Dentista na função: Cirurgiã Dentista, pelo período de 180 
(Cento e Oitenta) dias a partir de 29 de Novembro de 2.018 a 27 de Maio de 2.019, para fins de cumprimento da Lei n.º 
1.513/07 de 18 de Dezembro de 2.007.       
 
 Art. 2º) -: Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo os seus efeitos para o dia 
29 e Novembro de 2018. Revogadas, as disposições em contrário.

ILTO DE SOUZA
DIRETOR SUPERINTENDENTE
Decreto Municipal n.º 103/2.018

Administração 2.017/2.020

RETIFICAÇÃO DOS ANEXOS DA PORTARIA N.º 150 2018
 A Comissão de Gestão do Plano de Cargos do serviço Municipal de Saúde reunida em sua sede com a 
finalidade de revisar os anexos da Portaria n.º 150/2018 de 20 de Novembro de 2.018, que concede aumento por mérito 
aos Servidores, resolve retificar as tabelas de I a III; que passa a ser os seguintes:

RANEXO – I / Portaria n.º 150/2018 de 20 de Novembro de 2018
- PROGRESSÃO POR MÉRITO 2018 -

 Artigo 4.º do Decreto Municipal n.º 170/2013, Artigos n.º 18 Incisos I & II, & n.º 66.º da Lei Municipal n.º 
2.032
 
     Mês: Maio Progressão Por:
Qt. CPF/MF n.º:  Nome do Servidor Nível: Mérito: Nível:
01 037.106.739-17  Adriana Carla Maciel  M03 01 M05
02 022.941.529-64  Adriana Piedade Monteiro M07 02 M09
03 625.969.269-20  Aldemir Vieira Dias  C07 02 C09
04 081.244.539-26  Ana Carolina de Souza  M09 02 M11
05 019.892.659-60  Andrea de Souza  M03 02 M05
06 043.421.289-00  Andreia Carvalho da Silva  M07 02 M09
07 043.774.339-03  Ane F Zaffalon Campos Poças  H03 02 H05
08 582.083.139-04  Araçary Tosi  B07 02 B09
09 037.622.729-05  Arnaldo C de Oliveira Junior E03 02 E05
10 786.211.439-68  Aylton Vieira Dias  C07 02 C09
11 043.108.899-30  Barbara Piotto Giglio  C14 02 C16
12 831.788.999-87  Benedita Maria do Amaral  A12 02 A14
13 065.008.779-85  Catiane Caetano  B05 02 B07
14 803.335.409-72  Cirlene de Fatima Nicomedes B69 02 B71
15 024.302.799-08  Clarice Costa C07 02 C09
16 667.138.629-34  Claudinei Apar de Oliveira  C05 02 C07
17 022.472.889-01  Cleonice L de Oliveira  A40 02 A42
18 831.787.679-91  Cleonice Maria da Silva  A24 02 A26
19 110.794.148-27  Cleusa Maria N da Silva  A40 02 A42
20 009.289.129-22  Cleuza Refundini  A16 02 A18
21 035.378.489-35  Cristiane Tieko Hirano Santos H03 02 H05
22 006.807.059-45  Daiany Kozan Levistki  N26 02 N28
23 058.511.449-80  Daniela de França Torezan G08 02 G10
24 046.861.209-26  Daniele Patricia de Souza  M07 02 M09
25 047.827.779-22  Daniele Tattiani Valini  E13 02 E15
26 008.310.251-58  Denise C de Melo Fadeli  N11 02 N13
27 475.339.949-49  Devanir Diório  C11 02 C13 
28 025.046.559-08  Dirlei Bosso Cecilio Silva  D20 02 D22
29 500.920.149-68  Durval Roberto Gonçalves  D85 02 D87 
30 714.671.069-68  Edinalva de J Andrade Secco D60 02 D62
31 044.520.289-00  Edmundo de Jesus Osti M07 02 M09

ANEXO – II / Portaria n.º 150/2018 de 20 de Novembro de 2018
- PROGRESSÃO POR MÉRITO 2018 -

  4.º do Decreto Municipal n.º 170/2013, Artigos n.º 18 Incisos I & II, & n.º 66.º da Lei Municipal n.º 2.032

     Mês: Maio Progressão Por:
Qt. CPF/MF n.º:  Nome do Servidor Nível: Mérito: Nível:
32 719.277.789-72  Edson dos Santos  B07 02 B09
33 063.512.709-10  Eliezer de Jesus Andrade N12 02 N14
34 021.688.729-10   Bruno Azarias  M07 02 M09
35 043.654.469-59  Èrika Framarim Fernandes  M07 02 M09
36 790.524.879-87  Eusa Ap Bezerra de Oliveira  E08 02 E10
37 050.491.289-51  Evelise De Vidis  N14 02 N16
38 272.486.778-50  Fabiana Trevizan Zulian  B26 02 B28 
39 033.183.269-09  Fernanda Pacheco Dalavia  E03 02 E05
40 036.346.999-06  Flavia Cristina Baldon Poças D13 02 D15
41 027.812.119-58  Flavia Regina Gouvea  B23 02 B25
42 858.116.299-15  Genilda Aparecida da Silva  B03 02 B05
43 038.232.669-50  Gisely Mussati  M07 02 M09
44 043.428.059-36  Gislaine Ferreira de Brita  M07 02 M09
45 039.369.309-02  Graziela Luzia Fachini  B05 02 B07
46 034.381.149-92  Heloisa Borsari Buzalaf  N26 02 N28
47 031.062.009-01  Ingryti Maria Ferracin  N09 02 N11
48 445.092.949-72  Israel Gomes Cordeiro  C50 02 C52
49 042.910.539-83  Jader da Silva  C11 02 C13
50 019.461.329-18  Jandira Rodrigues dos Santos M03 02 M05
51 051.777.299-07   G da Silva Pissinati  P07 02 P09
52 803.321.889-49  Janete Caldeira da Silva  B25 02 B27
53 619.799.709-63  Janice Apar de Moura Silva  D07 02 D09
54 036.541.519-73  Jaqueline Cristiane Perez  M03 02 M05
55 053.092.629-62  Johny Jefferson de Ribeiro  D05 02 D7
56 448.457.909-04  Jordelice Luzia da Silva   B71 02 B73
57 019.969.289-02  Joseane C Strapassoni Sete A11 02 A13
58 056.627.119-25  Juliana Ap Strap de Oliveira  A20 02 A22
59 740.896.929-20  Julie Silvana Gomes  M07 02 M09
60 039.663.959-32  Junior Cezar Ortiz E05 02 E07
61 047.400.749-90  Karina Alves Andrioli  N06 02 N08
62 349.904.299-15   Evangelista  A51 02 A53
63 918.221.909-59  Ligia Regina Hernandes Dias N23 02 N25
64 016.431.439-30  Lindinalva de Andrade Moura P40 02 P42
65 006.173.309-13  Lucélia Alice Martins  M07 02 M09
66 735.764.849-49  Lucilene de F Ângelo Bonfain  B33 02 B35
67 596.608.059-34  Luciene de F Morilha Silva  M07 02 M09
68 906.418.849-15  Lucineia Ap Souza Andrade B62 02 B64

ANEXO – III / Portaria n.º 150/2018 de 20 de Novembro de 2018
- PROGRESSÃO POR MÉRITO 2018 -

 Artigo 4.º do Decreto Municipal n.º 170/2013, Artigos n.º 18 Incisos I & II, & n.º 66.º da Lei Municipal n.º 
2.032

     Mês: Maio Progressão Por:
Qt. CPF/MF n.º:  Nome do Servidor Nível: Mérito: Nível:
69 046.008.059-84  Marcela Ap Refundini Afonso B07 02 B09
70 673.892.289-20  Maria Ap Moreira de Oliveira  M03 02 M05
72 031.170.899-42  Maria de L Ferreira Dalcin P21 02 P23
73 519.937.754-04  Maria Edilene C D Almeida  A20 02 A22
74 052.605.819-62  Maria Luzia P dos Santos  B05 02 B07
75 756.635.209-10  Mariza Iorio Castanheiro M51 02 M53
76 031.977.799-59  Marlene F Cecilio Silva  E08 02 E10
77 066.535.779-61  Marli Martins de Siqueira  M07 02 M09
78 053.079.129-35  Monica Patricia Félix  M07 02 M09
79 831.768.539-04  Natalia Aparecida Rafael  M03 02 M05
80 048.866.359-89  Neuci Bueno  B23 02 B25
81 055.884.929-60  Nilzete Soares Pereira Jacinto A20 02 A22
82 017.689.709-71  Noeli Apa Meassi Palace D07 02 D09
83 625.963.499-49  Osvaldo Cecilio Silva  C09 02 C11
84 020.330.659-79  Patricia C Fern dos Santos  A10 02 A12
85 020.330.659-79  Patricia F de Siqueira Santos B21 02 B23
86 092.804.298-76  Paulo C Ramos de Oliveira  C48 02 C50
87 069.815.209-31  Priscila Rib. Rodrigues Dias A18 02 A20
88 034.079.689-81  Roberta G B Guizelini Fabrim G09 02 G11
89 582.086.409-30  Rosana Brocoli Dalcin  M03 02 M05
90 984.660.709-15  Rosimeire das D da Silva  D07 02 D09
91 126.516.848-21  Rozeli Ap de Oliveira  B23 02 B25
92 045.919.999-47  Solange Maria Fernandes  E06 02 E08
93 018.141.519-40  Sonia Regina dos Santos  A44 02 A46
94 079.433.609-40  Tatiane Carla dos Santos P07 02 P09
95 021.360.109-56  Thimóteo Lucas M da Silva  D30 02 D32
96 714.143.479-87  Valcinete Gomes da Silva  M51 02 M53
97 035.580.149-36  Valdinete da Silva Tristão  M07 02 M09
98 666.285.479-49  Valentina de L Romanin Sete M51 02 M53
99 020.748.329-90  Vera Lucia do Amaral P42 02 P44
100 044.664.159-60  Wilson Correia dos Santos  N14 02 N16

 Mérito parcial servidores transpostos do estágio para efetivo em 2017

 Obs: Lei n.º 2.032 – Art. 18. As progressões por mérito posteriores dos servidores que cumpriram o estágio 
probatório dar-se-á de acordo com uma das hipóteses seguintes: / & //.

     Mês: Maio Progressão Por:
69 023.366.969-83  Juliana Caldeira Reis B07 01 B08
71 001.831.869-07  Maria de Fátima Lembi  B05 01 B06
73 035.369.059-78  Rosana Aparecida Gobato D05 01 D06

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

 O Diretor Superintendente, Claudinei da Silva Barbosa, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:

 01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:
 a) Processo Nº: 32/2018
 b) Licitação Nº:17/2018
 c) Modalidade: PREGÃO
 d) Data Homologação:05/12/2018
 e) Objeto Homologado : AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA USO DA AUTARQUIA.
 Dotação: 31.030.17.122.0001.2.309 3.3.90.30.00.00
 FONTE 1076
 f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores:

 Fornecedor: INKBLUE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA - ME  / CNPJ/CPF: 07.124.725/0001-30

DESPACHO - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

 Processo n.º 50/2018 – Inviabilidade de Competição
 Inexigibilidade nº 03/2018.
 Assunto: Inexigibilidade de Licitação. Despacho: Procedo à Dispensa de Licitação para contratação da 
empresa OI S.A., CNPJ nº 76.535.764/0001-43, situada na Rua Lavradio, 71, 2º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, Neste 
ato representada pelos senhores Alexandre José de Albuquerque Cardoso, portador do CPF n° 062.587.847-71, e cédula de 
identidade de estrangeiron°GO17834-4, expedida pela CGPI/DIREX/DPF, e Mauricio da Cunha Campos, portador do CPF 
n° 803.001.385-04, e cédula de identidade n°56.919.301-0, expedida pela SSP BA, para fornecimento serviços de telefonia 
fixa, na modalidade DDR, no valor de R$ 11.988,00 (Onze mil, novecentos e oitenta e oitenta e oito reais), com base no 
artigo 25, I da Lei nº. 8.666/93, conforme o que consta do processo em epígrafe.
 Sertanópolis, 05 de dezembro de 2018.

ILTO DE SOUZA
DIRETOR SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA - N° 162 de 05 de Dezembro de 2018

 SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de fiscais de contratos, para fins de cumprimento do Artigo 067 da Lei 
Federal n.º 8666/93, de 21 de Junho de 1.993:
 ILTO DE SOUZA, Diretor Superintendente do Serviço Municipal de Saúde de Sertanópolis-SERMUSA, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a lei e; Considerando o disposto no art. 67 da Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, 
por representante da Administração especialmente designado; 
 RESOLVE:
 Art. 1° - Nomear a servidora, abaixo relacionada, como fiscal de contrato, para responder pela gestão, 


